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CHAMAMENTO PÚBLICO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
[bookmark: _k12tgdq2l4bl]SELEÇÃO DE EXPOSITORES INDÍGENAS PARA FEIRA ARTESANATO DA BAHIA – EDIÇÃO INDÍGENA 
[bookmark: _k6zzbsibtn3o]A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte da Bahia – SETRE, por meio da Coordenação de Fomento ao Artesanato, torna público o presente Chamamento Público Processo Seletivo Simplificado  para seleção de expositores indígenas, visando a participação  na Feira Artesanato da Bahia – Edição Indígena  2026, que ocorrerá de 24 a 26 de abril de 2026, no Museu de Arte Contemporânea – MAC, Salvador, Bahia.
[bookmark: _zbwtg2ggmli1]O evento tem como objetivo promover a inclusão sócio-produtiva e a geração de renda de artesãs e artesãos indígenas baianos, colaborando ainda com a promoção de suas identidades e tradições culturais.

1. DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto deste edital a seleção de artesãs e artesãos indígenas, representantes de diferentes etnias, para participação como expositores na Feira Artesanato da Bahia – Edição Indígena.
1.2. Serão selecionados participantes que produzam peças de caráter tradicional, identitário e cultural, representativas dos saberes e práticas artesanais dos povos indígenas.
1.3. A seleção será realizada por meio de processo seletivo simplificado, com análise técnica e curadoria especializada.
2.  DOS OBJETIVOS
I – valorizar a diversidade cultural dos povos indígenas da Bahia;
II – promover a comercialização do artesanato indígena;
III – fortalecer a economia solidária e criativa nas comunidades;
IV – incentivar a preservação dos saberes tradicionais.
3. DO PÚBLICO-ALVO
 3.1 . Poderão participar deste processo seletivo:
 I – Seja maior de 18 anos ou menor emancipado, desde que devidamente comprovado; 
II - Artesãos e artesãs residentes no Estado da Bahia,  integrantes de povos ou comunidades indígenas;
III – Artesãos cadastrados no SICAB. 
III – Artesãos individuais, mestres, integrantes de associações, cooperativas ou grupos produtivos de artesanato indígena.
[bookmark: _f627oqsygee3]4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período estabelecido no cronograma deste processo seletivo,  até o dia 17 de Abril de 2026.  
4.2.  As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no seguinte link: (https://forms.gle/ArMZ29meFVbg6Scw7)
4.3.  Para efetivação da inscrição, o(a) interessado(a) deverá preencher o formulário eletrônico e anexar os seguintes documentos:
· Documento de identificação oficial e do CPF, ou documento oficial que os substituam (frente e verso);
·  II – Carteira do Artesão válida (frente e verso); 
· III – Portfólio artesanal ou até 10 fotos ( modelo de portfólio disponibilizado no link de inscrição)
O portfólio tem como finalidade subsidiar o processo de curadoria e avaliação técnica das inscrições.
[bookmark: _jc64xmpia06j]5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1. A seleção será realizada por meio de uma Comissão de Curadoria Técnica, conduzida pela Coordenação de Fomento ao Artesanato da Bahia, composta por especialistas em artesanato.
5.2. A avaliação será realizada com base nos critérios estabelecidos no Barema de Pontuação.
5.3. Serão classificados os candidatos que obtiverem pontuação mínima de 50 pontos.
[bookmark: _e5oyupt7ewp1]6. BAREMA DE AVALIAÇÃO DA CURADORIA
	Critério de Avaliação
	Descrição
	Pontuação Máxima

	Identidade Cultural
	Representatividade da cultura indígena
	30

	Originalidade e Criatividade
	Autenticidade das peças
	25

	Qualidade Técnica
	Acabamento e domínio da técnica
	20

	Participação em Qualificação
	Certificados de cursos e oficinas
	15

	Potencial de Comercialização
	Apresentação e viabilidade de venda
	10

	TOTAL
	
	100 pontos


[bookmark: _97qexxfx6iwd]7. DO CRONOGRAMA
	Etapa
	Data

	Publicação do Chamamento
	30 / 03 / 2026

	Início das inscrições
	30 / 03 / 2026

	Encerramento das inscrições
	07 /04 / 2026

	Análise da curadoria
	08 e 09/ 04 / 2026

	Divulgação da lista preliminar de selecionados
	10 / 04 / 2026

	Prazo para interposição de recursos
	11 a 13 / 04 / 2026

	Resultado final
	14 /04 / 2026

	Realização do evento Abril Indígena
	24 a 26 / 04 / 2026


[bookmark: _lzzg5zcd400t]8. DOS RECURSOS
8.1. Os candidatos poderão interpor  recurso quanto ao resultado preliminar no prazo estabelecido no cronograma.
8.2. Os recursos deverão ser encaminhados por meio do canal indicado na divulgação do resultado preliminar.
8.3. A Comissão de Curadoria analisará os recursos e publicará a  Lista Definitiva dos selecionados l no site Artesanato da Bahia.
[bookmark: _9vkfp2s9yyb8]9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A participação no evento implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital.
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.
9.3. A organização poderá realizar registros fotográficos e audiovisuais durante o evento para fins institucionais e de divulgação.
Para maiores informações, entre em contato com o email: caravanasartesanatodabahia@gmail.com, ou pelo telefone (71) 9 82966885
 
Salvador – Bahia,  30 de março de 2026
Coordenação de Fomento ao Artesanato
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte da Bahia – SETRE
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